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Prefeitura MuniciPal de Guaraí
                                               Lei Municipal nº. 563/2015

ATOS DA CHEFE DO PODER EXECUTIVO

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 03/2020- DE 14 DE JANEIRO DE 2020

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A SERVIDOR, 
QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso de suas atribuições legais e constitucionais e, considerando o que 
dispõe a Lei Municipal nº 006/2000 e o Decreto Municipal nº 1.269/2018; 

R   E   S   O   L   V   E

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao Servidor 
Municipal, Cleube Roza Lima – Superintendente de Licitações, Matrícula 
Funcional nº 251, para comparecer perante o Tribunal de Contas do 
Estado do Tocantins para tratar de assuntos referentes aos Processos 
Licitatórios, no dia 15/01/2020, na cidade de PALMAS-TO, para cobrir 
despesas com alimentação, equivalente a 1/2 (meia diária), no valor de R$ 
100,00 (cem reais), mais passagens de ida e volta no valor de R$ 80,00 
(oitenta reais), totalizando o valor de R$ 180,00 (cento e oitenta) reais. 

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao Servidor, conforme consta no art. 1º desta Portaria.

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO 
DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, FINANÇAS E HABITAÇÃO 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos 14 (quatorze) dias do mês de 
janeiro do ano de 2020.

Lires Teresa Ferneda
                                           Prefeita Municipal                                                                                                        

 Raimundo Nonato Pessoa da Silva
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DO CONTRATO 039/2019

Processo nº: 001.02.001/2019
Órgão: Fundo Municipal de Saúde de Guaraí-TO.
Contratada: AMBIENTALLIX SOLUÇÕES EM RESIDUOS LTDA, CNPJ 
n.º 15.062.166/0001-00
Objeto:   contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
de coleta, transporte, tratamento de resíduos de serviços de saúde (RSS) 
e destinação final do lixo hospitalar, semanalmente, gerados no âmbito 
da Secretaria Municipal de Saúde de Guaraí-TO.
Signatários:  Marlene de Fátima Sandri de Oliveira
                           Heryky  Souza André
Data de Assinatura: 20/12/2019. 
Vigência: 12 meses

Item Qtde Unid Objeto Valor Unit Valor Total
01 12 meses Prestação de serviços de coleta 

e transporte e tratamento de  lixo 
hospitalar

8.000,00 96.000,00

Marlene de Fátima Sandri Oliveira
Gestora do Fundo Municipal de Saúde

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 145/2019

Processo nº: 014.02.088/2019
Órgão: Fundo Municipal de Saúde de Guaraí-TO.
Contratada: BRISA CORP EIRELI -  EPP, CNPJ/MF sob o 
n.º20.789.197/0001-05
Objeto:   Contratação de empresa para eventual aquisição de fraldas 
descartáveis, (pediátrica e geriátrica) para atender as demandas do Fundo 
Municipal de Saúde e as Crianças Matriculadas em creche e Pré-escola 
da Rede Municipal de Ensino de Guaraí – TO.
Signatários:  Marlene de Fátima Sandri de Oliveira
                           Alexandre André Chagas aa Silva
Data de Assinatura: 16/12/2019. 
Vigência: 12 meses
ITEM DESCRIÇÃO ITEM/OBJETO MARCA QTDE UNID V. UNIT V. TOTAL

05 Fralda pediátrica tamanho 
XXG (juvenil)

CEGONHA 8.000 UNID 0,94 7.520,00

Marlene de Fátima Sandri Oliveira
Gestora do Fundo Municipal de Saúde
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 146/2019

Processo nº: 014.02.088/2019
Órgão: Fundo Municipal de Saúde de Guaraí-TO.
Contratada: HOSPILAB PRODUTOS HOSPITALARES E LABORATORIAL 
EIRELI, CNPJ n.º 15.346.274/0001-04
Objeto:   Contratação de empresa para eventual aquisição de fraldas 
descartáveis, (pediátrica e geriátrica) para atender as demandas do Fundo 
Municipal de Saúde e as Crianças Matriculadas em creche e Pré-escola 
da Rede Municipal de Ensino de Guaraí – TO.
Signatários:  Marlene de Fátima Sandri de Oliveira
                           Leonardo Sousa Lacerda
Data de Assinatura: 16/12/2019. 
Vigência: 12 meses

ITEM DESCRIÇÃO ITEM/
OBJETO

MARCA QTDE UNID VA L O R 
TOTAL

V A L O R 
TOTAL

09 F r a l d a  g e r i á t r i c a 
tamanho XG

SLIM/MARDAM 50.000 UNID 0,97 48.500,00

Marlene de Fátima Sandri Oliveira
Gestora do Fundo Municipal de Saúde

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 147/2019

Processo nº: 014.02.088/2019
Órgão: Fundo Municipal de Saúde de Guaraí-TO.
Contratada: MARIA EDUARDA ACACIO LIMA, CNPJ/MF sob o n.º 
28.436.752/0001-19
Objeto:   Contratação de empresa para eventual aquisição de fraldas 
descartáveis, (pediátrica e geriátrica) para atender as demandas do Fundo 
Municipal de Saúde e as Crianças Matriculadas em creche e Pré-escola 
da Rede Municipal de Ensino de Guaraí – TO.
Signatários:  Marlene de Fátima Sandri de Oliveira
                           João Sivaldo Pires da Silva
Data de Assinatura: 16/12/2019. 
Vigência: 12 meses

ITEM D E S C R I Ç Ã O 
ITEM/OBJETO

MARCA QTDE UNID VA L O R 
TOTAL

V A L O R 
TOTAL

06 Fralda geriátrica 
tamanho P

MASTER CARE 10.000 UNID 0,82 8.200,00

07 Fralda geriátrica 
tamanho M

MASTER CARE 50.000 UNID 0,87 43.500,00

08 Fralda geriátrica 
tamanho G

MASTER CARE 60.000 UNID 0,87 52.200,00

V A L O R 
TOTAL

103.900,00

Marlene de Fátima Sandri Oliveira
Gestora do Fundo Municipal de Saúde

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 148/2019

Processo nº: 014.02.088/2019
Órgão: Fundo Municipal de Saúde de Guaraí-TO.
Contratada: PROFARM COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAL 
HOSPITALAR LTDA, CNPJ/MF SOB O N.º 00.545.222/0001-90
Objeto:   Contratação de empresa para eventual aquisição de fraldas 
descartáveis, (pediátrica e geriátrica) para atender as demandas do Fundo 
Municipal de Saúde e as Crianças Matriculadas em creche e Pré-escola 
da Rede Municipal de Ensino de Guaraí – TO.
Signatários:  Marlene de Fátima Sandri de Oliveira
                           Paulo Roger Pereira da Silva
Data de Assinatura: 16/12/2019. 
Vigência: 12 meses

ITEM DESCRIÇÃO ITEM/
OBJETO

MARCA QTDE UNID VA L O R 
TOTAL

V A L O R 
TOTAL

01 Fra lda pediát r ica 
tamanho P

MARDAN 3.000 UNID 0,32 960,00

02 Fra lda pediát r ica 
tamanho M

MARDAN 3.000 UNID 0,32 960,00

03 Fra lda pediát r ica 
tamanho G

MARDAN 10.000 UNID 0,31 3.100,00

04 Fra lda pediát r ica 
tamanho XG

MARDAN 15.000 UNID 0,30 4.500,00

V A L O R 
TOTAL

9.520,00

Marlene de Fátima Sandri Oliveira
Gestora do Fundo Municipal de Saúde

PORTARIA DE VIAGEM Nº 029/2020-DE 02 DE JANEIRO DE 2020

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Edivan Valporto Guida, motorista matrícula funcional n° 
1592, para transportar paciente que faz tratamento fora de domicílio na 
cidade de ARAGUAÍNA-TO, no dia 02 de janeiro de 2020, para cobrir 
despesas de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, no valor de 
R$ 80,00 (oitenta reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DA GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos dois dias do mês de janeiro de 
2020.

Marlene de Fátima Sandri Oliveira
Secretária Municipal de Saúde

Portaria nº 1.353/2017
SEMUSA – GUARAÍ-TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 037/2020-DE 09 DE JANEIRO DE 2020

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais,

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Edivan Valporto Guida, motorista matrícula funcional n° 
1592, para transportar paciente que faz tratamento fora de domicílio 
na cidade de PALMAS-TO, no dia 09 de janeiro de 2020, para cobrir 
despesas de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, no valor de 
R$ 80,00 (oitenta reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DA GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos nove dias do mês de janeiro de 
2020.

Marlene de Fátima Sandri Oliveira
Secretária Municipal de Saúde

Portaria nº 1.353/2017
SEMUSA – GUARAÍ-TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 038/2020-DE 10 DE JANEIRO DE 2020

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal João Batista Silva, Coordenador da Divisão de Transportes, 
matricula funcional n° 287, para fazer manutenção em veículo da 
Secretaria Municipal de Saúde na cidade de PALMAS - TO, no dia 10 
de janeiro de 2020, para cobrir despesas de viagem e alimentação, 
equivalente a ½ diária, no valor de R$ 100,00 (cem reais).

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, 
que institui a Infraestrutura de chaves Públicas Brasileira - ICP
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Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DA GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos dez dias do mês de janeiro de 
2020.

                Marlene de Fátima Sandri Oliveira 
Secretária Municipal de Saúde

Portaria nº 1.353/2017
SEMUSA – GUARAÍ-TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 039/2020-DE 10 DE JANEIRO DE 2020

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Waldir Lomazzi Junior, motorista matrícula funcional n° 
4613, para transportar paciente que faz tratamento fora de domicílio na 
cidade de ARAGUAÍNA-TO, no dia 13 de janeiro de 2020, para cobrir 
despesas de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, no valor de 
R$ 80,00 (oitenta reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DA GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos dez dias do mês de 
janeiro de 2020. 

Marlene de Fátima Sandri Oliveira
Secretária Municipal de Saúde

Portaria nº 1.353/2017
SEMUSA – GUARAÍ-TO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 148/2019

Processo nº: 014.02.088/2019
Órgão: Fundo Municipal de Educação de Guaraí-TO.
Contratada: PROFARM COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAL 
HOSPITALAR LTDA, CNPJ/MF SOB O N.º 00.545.222/0001-90
Objeto:   Contratação de empresa para eventual aquisição de fraldas 
descartáveis, (pediátrica e geriátrica) para atender as demandas do 
Fundo Municipal de Saúde e as Crianças Matriculadas em creche e 
Pré-escola da Rede Municipal de Ensino de Guaraí – TO.
Signatários:  Sebastião Mendes de Sousa
                           Paulo Roger Pereira da Silva
Data de Assinatura: 16/12/2019. 
Vigência: 12 meses

ITEM DESCRIÇÃO ITEM/OBJETO MARCA QTDE UNID VALOR 
TOTAL

V A L O R 
TOTAL

01 Fralda pediátrica tamanho P MARDAN 880 UNID 0,32 281,60

02 Fralda pediátrica tamanho M MARDAN 743 UNID 0,32 237,76

03 Fralda pediátrica tamanho G MARDAN 793 UNID 0,31 245,83

04 Fralda pediátrica tamanho XG MARDAN 859 UNID 0,30 257,70

VALOR TOTAL 1.022.89

Sebastião Mendes de Sousa
Gestora do Fundo Municipal de Educação

CONSELHO TUTELAR

O CONSELHO TUTELAR DE GUARAÍ – TO, com sede na Rua 
02 nº 1131, centro, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
no Art. 136 da Lei nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente) 
vem por meio deste, enviar escala de plantão referente ao mês de 
janeiro de 2020.

Sábado e Domingo                                            11/01 e 12/01/2020

LUANNA      E     MARIA DE FÁTIMA

Sábado e Domingo                                          18/01 e 19/01/2020

CARMEM E ERISVALDO

Sábado _e Domingo_________                                        25/01 e 
26/01/2020

MATHEUS E MARIA DE FÁTIMA 

PLANTÕES NOTURNOS

S e g u n d a 
13/01/20
M a t h e u s  e 
Carmem

Terça 14/01/20
E r i s v a l d o  e 
Luanna

Quarta 15/01/20
Maria de Fátima 
e Erisvaldo 

Quinta   16/01/20
L u a n n a  e 
Carmem

Sexta 17/01/20
Matheus e Maria 
de Fátima 

S e g u n d a 
20/01/20
Luanna e Maria 
de Fátima 

Terça 21/01/20
M a t h e u s  e 
Erisvaldo

Quarta 22/01/20
Carmem e Maria 
de Fátima  

Quinta   23/01/20
M a t h e u s  e 
Luanna

Sexta   24/01/20
E r i s v a l d o  e 
Carmem

S e g u n d a 
27/01/20
E r i s v a l d o  e 
Luanna 

Terça 28/01/20
Carmem e Maria 
de Fátima 

Quarta   29/01/20
M a t h e u s  e 
Erisvaldo 

Quinta   30/01/20
L u a n n a  e 
Carmem

Sexta   31/01/20
Matheus e Maria 
de Fátima 

Telefone de Plantão: (63) 99986-0972 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, 
que institui a Infraestrutura de chaves Públicas Brasileira - ICP
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